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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATOS DE 4 DE JULHO DE 2000

0  PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

N- 306 - 1 - Cessar os efeitos do item 4 (quatro) do ATO.GDG.GP. 
505/93, datado de 19 de março de 1993, que designou ELIANA DE 
SOUSA ARAÚJO, código 17115, Analista Judiciário, Área Admi
nistrativa, como substituta legal e eventual na função comissionada de 
Diretor do Serviço de Administração Financeira, código TST-FC-8.

2 - Designar o servidor GILVAN NOGUEIRA DO NAS
CIMENTO, código 31070, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 
para substituir RUDYARD STARLING SOARES, na função comis
sionada de Diretor do Serviço de Administração Financeira, código 
TST-FC-8, em seus impedimentos legais e eventuais.

N? 307 - Designar o servidor ANARDINO JOSÉ CÂNCIO, código 
29798, Analista Judiciário, Área Administrativa, para substituir 
MARCELO DE ARAÚJO MACIEL, na função comissionada de Di
retor do Serviço de Acompanhamento e Controle de Despesas Di
versas, código TST-FC-8, em seus impedimentos legais e eventuais.

WAGNER PIMENTA 
Ministro-Presidente

Diretoria Gera! de Coordenação 
Judiciária

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos

PROC. N° TST-CPJ-656.693/2000.4

REQUERENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A - FCA 
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALV1M DE OLIVEIRA 
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS FERROVIÁRIAS, SIMI-LARES E 
AFINS DOS ESTADOS DA BAHIA E SER
GIPE - SINDIFERRO

D E S P A C H O

A Ferrovia Centro Atlântica S/A formulou pedido de Con- 
traprotesto Judicial contra o Sindicato dos Trabalhadores em Em
presas Ferroviárias, Similares e Afins dos Estados da Bahia e Sergipe 
- SINDIFERRO, sustentando que não foram preenchidos os requisitos 
legais para o deferimento do protesto formulado pelo Requerido (PJ - 
652.158/2000,1).

Pelo r, despacho de fl. 18, entendeu-se que a medida perdera 
o objeto em face do Acordo Coletivo firmado nos autos do Processo 
DC - 570.791/99.3.

Constatou-se, entretanto, que o acordo aludido refere-se ao pe
ríodo 1999/2000, estando pendente de julgamento nesta Corte Superior o 
DC-659.430/2000, do qual é acessória esta medida em apreço.

Desse modo, tomo sem efeito o r. despacho de fl. 18.

Publique-se. Após, voltem-me conclusos os autos.

Brasília, 3 de julh de 2000

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente


